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RESOLUÇÃO Nº 1.711,
DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão Riopretano”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO

Faço   saber  que  a  Câmara   Municipal   resolveu  e  eu
promulgo  a  seguinte  RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. FIDEL  MENDES  FARIA o título
honorífico de “Cidadão  Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL
DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO, em  10  de  outubro
de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.712,
DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão  Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO
JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço  saber que  a  Câmara   Municipal   resolveu  e  eu  promulgo
a  seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. LUIZ   EDUARDO   CORRÊA   LUGÃO
DE  SOUZA o título honorífico de “Cidadão  Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL
DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO, em  10  de  outubro
de 2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 1.713,
DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadã Benemérita Riopretana”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu  e  eu  promulgo   a   seguinte    RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido a Sra. INÁ   APARECIDA   FARACO   PACHECO   FRÓES o título honorífico de “Cidadã
Benemérita  Riopretana”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO J  OSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em  10  de  outubro  de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.714, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadã  Riopretana”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que  a  Câmara   Municipal   resolveu  e  eu  promulgo  a   seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido a Sra. DANIELLE   DITZ   DA   CUNHA o título honorífico de “Cidadã   Riopretana”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em  10  de  outubro  de  2024.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.715, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadã   Benemérita   Riopretana”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que a   Câmara   Municipal   resolveu  e  eu   promulgo  a  seguinte  RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido a Sra. ANA   LUCIA   MUNIZ   DE   PAULA o título honorífico de “Cidadã  Benemérita
Riopretana”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em  10  de  outubro  de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 1.716, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE    DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que  a   Câmara   Municipal   resolveu  e  eu   promulgo  a  seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr.  AQUILES  JOSÉ   DO  NASCIMENTO o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em  10  de  outubro  de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.717, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que  a   Câmara   Municipal   resolveu  e  eu   promulgo  a  seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. ROGÉRIO   TEIXEIRA   JÚNIOR o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA    MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em  10  de  outubro  de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.718, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão   Benemérito   Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu   e   eu   promulgo   a   seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. MANOEL   FORTUNATO   DA   SILVA o título honorífico de “Cidadão   Benemérito
Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em  10  de  outubro  de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente
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